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A Direção Regional da Saúde procede pela presente, à divulgação da

n.q 001/CD/100.20.200 de 0310112022, sobre o assunto em epígrafe, devendo as farmácias de oficina da Região

Autónoma da Madeira enviar, a cada semestre civil, informação sobre os medicamentos dispensados ao abrigo de

AUE. oara o e-mail uss@infarmed.ot. com conhecimento para o e-mail drs@madeira.sov.þt, utilizando o modelo

próprio disponibilizado para o efeito.

Desta forma, as farmácias devem enviar até ao dia 15 de janeiro a informação sobre as AUE dispensadas desde

setembro até final de202'J..
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Assunto: Autorização de Utilização Excecional
(AUE) - aquisição direta por farmácias de oficina -
Reporte semestral de AUE dispensados

Para: Farmácias de ofrcrna

DAF-CA/CA

https://www.infarmed.pt/documents/15786/4854518/Modelo_comunica%C3%A7%C3%A3o_farm%C3%A1cia/0def553f-9152-298b-b552-1b5ff54fc170
https://www.infarmed.pt/documents/15786/4183417/Reporte+semestral+de+AUE+dispensadas+por+farm%C3%A1cia+de+oficina/1a8e8d84-8339-6953-c7e1-530b0084cab8?version=1.0
https://www.infarmed.pt/documents/15786/4183417/Reporte+semestral+de+AUE+dispensadas+por+farm%C3%A1cia+de+oficina/1a8e8d84-8339-6953-c7e1-530b0084cab8?version=1.0

